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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

,0 
PROJETO DJ LI N2 96. 

cV/ í1 
Q,.3.7 g0.0(7 . AUTORIZA A3SINATURA DE CONTRATO 1)2 COMODATO 30 

PRIIDIO LOCALIZADO À PRAÇA =EDITO VALADAR2S e 

1T2 36, D2 PROPRI3DAM DO municfm. 

?aço saber que a Câmara Municipal de 3-uanhães, 2sta 

do de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito rTunicipal sanciono a se—' 

jutinte Lei: 

Art. 12 — Pica o 2xecutivo ITunicipal autorizado a 

assinar Contrato de Comodato, com o Instituto Gammon, do predio lo 

calizado à Praça 3enedito Valadares, n2 36, de propriedade do ,uni 

clpio, para o exnrccio e desenvolvimento do suas atividades educa 

cionais, cientficas, culturais, desportivas e de pesquisa, pelo ' 

prazo de 10—(dez) anos, pro=o3g.veis por mais 03—(tres) anos. 

krt. 22 — Pica proibida a transformação ou mudança' 

da finalidade estabelecida no Contrato de Comodato. 

Art. 32 — pica revogada a Lei n2 1.748, de 12 de de 

zembro de 1995. 

Art. 49 — Esta Lei entra em vijor na data de sua oi 

blicação, revoadas as disposiç3es em contrario. 

Guanhães, aos 03 de junho de 1996. 

Geraldo Jose Pereira 

W+ ( 2refeito Municipal. 
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